
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

L E I N ° 3.512/99

"DISPÕE SOBRE A
DESVINCULAÇÃO DO
MUNICÍPIO DO PROGRAMA
FEDERAL DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PASEP -.

PAULO R O B E R T O B I E R ,
Prefei to M u n i c i p a l de Santo
Antôn io da P a t r u l h a , no uso
das a t r i b u i ç õ e s que lhe são
confer idas por Lei .

FAÇO S A B E R que a C â m a r a
M u n i c i p a l de Vereadores
aprovou e eu s a n c i o n o a
seguinte Lei :

Art . 1° - O M u n i c í p i o de Santo A n t ô n i o da P a t r u l h a d e i x a r á
de con t r ibu i r para ao Programa Federa l de
Formação do P a t r i m ô n i o do Se rv ido r P ú b l i c o -
PASEP.

Art . 2° - F i c a a s segurado aos se rv idores do M u n i c í p i o o
recebimento do abono a n u a l , na forma e condições
previs tas no art . 239, § 3° da Cons t i t u i ção
Federa l .

Art. 3° - A presente lei não i m p l i c a r á em n e n h u m prejuízo
aos serv idores m u n i c i p a i s b e n e f i c i a d o s com o
a b a n o do P rog rama F e d e r a l de F o r m a ç ã o do
Patri m ônio/â.a Servidor P ú b l i c o - PASEP-.
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Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vhgor na data de sua publicação.

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L . 28 de d e z e m b r o de
1999.
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